
PROJETO DE LEI Nº.068/2011       
       

                11 de novembro de 2011.
Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO A PESSOA JURÍDICA, E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder na Concessão de Uso e exploração onerosa para pessoas jurídicas, de um espaço público com área 47,40m², situado na Avenida Mato Grosso, Quadra 38, Bairro Centro, neste Município.

§ 1º. As Concessionárias deverão construir as edificações/quiosques conforme previstos em projetos, planilhas e cronograma físico-financeiro a serem fornecidos pelo Município, observando rigorosamente as normas ali elaboradas. 

§ 2º. Após o prazo de concessão, a construção indicada no parágrafo acima passará a integrar ao patrimônio público municipal, não tendo à concessionária direito a qualquer indenização.

Art. 2º. A concessão será realizada através de processo licitatório na modalidade concorrência.

Parágrafo único. Os espaços públicos serão licitados individualmente. 

Art. 3º. O prazo para a Concessão de Uso será de 10 (dez) anos e a concessionária terá o prazo de 90 (noventa) dias, improrrogáveis, para concluir a obra, após a assinatura do contrato de concessão.

Parágrafo único. Decorrido o prazo do caput deste artigo, haverá novo processo licitatório.



Art. 4º. A Concessionária ficará isenta de pagamento da anuidade nos 5 (cinco) primeiros anos para recuperação do capital investido e lucro.



§ 1º. A partir do 6º (sexto) ano a concessionária deverá pagar a anuidade à concedente pelo uso e exploração do espaço público.



§ 2º. O valor da anuidade será reajustado anualmente utilizando-se a média aritmética de quatro índices financeiros oficiais.



Art. 5º. O espaço público concedido será para comercialização de lanches, bebidas, cafés, salgados em geral, pizzas, doces em geral, sorvetes, etc.



Art. 6º. A Concessionária não poderá ceder, locar ou transferir a concessão recebida, a qualquer título, gratuito ou oneroso.



Art. 7º. A manutenção e conservação dos quiosques serão de responsabilidade da concessionária.



Parágrafo único. As tarifas ou taxas, bem como as despesas com energia elétrica, água, telefone e demais atinentes à atividade exercida nos quiosques serão de responsabilidade da concessionária.



Art. 8º. O descumprimento de qualquer dos preceitos previstos nesta Lei acarretará a revogação da referida concessão de uso, e o imóvel edificado integrará definitivamente ao patrimônio do Município de Campo Novo do Parecis.



Art. 9º. Os casos omissos serão regulamentados por Decreto Executivo.



Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 11 dias de novembro de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM Nº. 074/2011     Campo Novo do Parecis, 11 de novembro de 2011.


Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores,
O Projeto de Lei nº. 068/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar a concessão de uso de espaço público a pessoa jurídica, e dá outras providências.

É da competência desse Poder a aprovação prévia de concessões, a qualquer título, de bens imóveis, incluindo os espaços públicos nesta correlação, pertencentes ao patrimônio do Município.

Neste âmbito, esta proposição dispõe sobre a autorização para a concessão de uso de espaço público a pessoa jurídica, de forma onerosa, incluindo a construção da edificação/quiosque, no total de duas edificações, localizados na Praça Municipal “Odenir Ortolan”, onde serão explorados serviços de comercialização de lanches, bebidas, cafés, salgados e doces em geral, sorvetes e etc.

Contextualizando, é facilmente reconhecido que os concessionários que se estabelecem com as lancherias em praças públicas, levam a municipalidade a estar atendendo ao princípio da economicidade, pois se encontram colaborando com a preservação do patrimônio público e, ao mesmo tempo, permitindo que os munícipes tenham melhor acesso a este serviço público, com comodidade e conforto.

Nesta concessão de uso as empresas que se sagrarem vencedoras no processo licitatório em obediência à Lei nº. 8666/93 e suas alterações posteriores,  deverão obedecer rigorosamente às normas da Prefeitura, no que se refere às instalações, conservação e limpeza. 

Assim, solicitamos a essa Egrégia Casa de Leis que a matéria seja examinada e voltada à luz do art. 85, da Lei Orgânica Municipal.



Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 
A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT


